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LEI Nº 4.245/2023
Concede a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal nos subsídios dos Agentes Políticos do Município de Chapada/RS.

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Os subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais ficam reajustados no percentual de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por cento), que se refere à perda inflacionária medida no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC.
Art. 2º As despesas decorrentes serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2023.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023.
Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de Janeiro de 2023.

GELSON MIGUEL SCHERER

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELOY ARTY AULER

Secretário Municipal da Administração.
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